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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO 
AMBIENTE 
 
Responsável pela Demanda: 
MARCELO BALEN 
 

 

1 – Justificativa da necessidade da contratação. 
A integração do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ao modelo consorciado representa uma 
estratégia moderna de gestão pública voltada ao fortalecimento da defesa sanitária, da 
segurança alimentar e do desenvolvimento econômico regional. No âmbito do Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari - 
COINTA, o SIM passa a operar de forma estruturada, padronizada e regionalizada, garantindo 
maior eficiência técnica, uniformidade de procedimentos e otimização de recursos públicos. A 
ausência de estrutura adequada de inspeção sanitária comprometeria a regularização das 
agroindústrias locais, limitaria a comercialização de seus produtos e poderia expor a população 
a riscos sanitários, além de sujeitar o Município a responsabilizações administrativas e legais. 
Além disso, o COINTA viabiliza a ampliação da abrangência territorial do SIM, permitindo 
que o serviço seja estendido para além dos limites municipais, alcançando produtores e 
estabelecimentos de toda a região consorciada, ao estado através do PAC-POA e até em âmbito 
nacional pelo SISBI. Isso resulta em maior uniformidade nos procedimentos, facilita a 
comercialização de produtos de origem animal e vegetal entre os municípios membros e 
contribui para o desenvolvimento econômico local, ao mesmo tempo em que garante a 
segurança alimentar da população. Dessa forma, o consórcio intermunicipal COINTA se 
configura como um aliado estratégico na execução de políticas públicas regionais voltadas à 
inspeção municipal, promovendo eficiência e integração entre os municípios. 
 
2 – Prazo a ser executado. 
O prazo de vigência do contrato será ajustado para contemplar o prazo de 12 (doze) meses a  
partir da assinatura do mesmo. 
 
3 – Previsão de data em que deve ser realizada a entrega 
Junho de 2026, com possíveis alterações. 
 
4 – Indicação dos responsáveis pela fiscalização. 
Fiscal Titular: Adely Cristiny Atanasio Pereira, mat. 5470 – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente . 
Fiscal Substituto: Anderson Soldatelli Pinheiro da Silva, mat.6459 – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 
 
5 – Indicação dos responsáveis pela gestão da ata/contrato. 
Gestor Titular: Francieli Pedrozo Flores, mat. 2272 – Secretaria Municipal de Governo. 
Gestor Substituto: Gabriela Gomes dos Santos, mat. 5598 – Secretaria Municipal de Governo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 
 

Marcelo Balen 
Responsável pela Demanda 

 
 

 
Chapadão do Sul – MS, 09 de março de 2026. 

 
 
 

Nathalí Santana da Silva 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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